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O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba, 

estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei 

n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, inscrito no CPNJ sob            

n.º 50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente Raul Emilio Adamoli de Morais, 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 062.857.708-75 e portador da cédula de identidade                                  

n.º 132666467 e a empresa, 
 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE, sediada na Avenida Corifeu 

de Azevedo Marques, n.º 5677, bairro Vila São Francisco, CEP 05339-005, na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 43.942.358/0001-46 e Inscrição 

Estadual Isenta, telefone (11) 3767-1700, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu Diretor Presidente, Sr. Carlos Antonio Luque, brasileiro, casado, 

economista, residente e domiciliado na Rua Batatais, n.º 349, Apto. n.º 91, Jardim Paulista, na 

cidade de São Paulo/SP  portador da cédula de identidade RG n° 3.863.156-8 SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 078.334.318-34; e por sua Diretora de Pesquisas, Sra. Maria 

Helena Garcia Pallares Zockun, brasileira, viúva, economista, Diretora de Pesquisas, residente 

e domiciliada à Avenida Corujas, n.º 512, Vila Madalena, na cidade de São Paulo/S.P., 

portadora da cédula de identidade R.G. sob n.º 3.533.657 SSP/SP e inscrita no C.N.P.F./MF 

sob n.º 574.836.638-04, 

 

face às justificativas apresentadas e autorização do Presidente da Autarquia, resolvem 

celebrar o presente aditamento ao contrato decorrente da Dispensa de Licitação em epígrafe, 

com inteira sujeição à Lei n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas. 

 

      CLÁUSULA PRIMEIRA – DO INSTRUMENTO ORIGINAL 

1.1.Contrato n.º 100040/2023. 

1.2.Objeto: prestação de serviços de apoio técnico econômico – financeiro referente a revisão 

ordinária do contrato de parceria público – privada n.º 48/2012. 

1.3.Assinatura: 16/08/2023. 

1.4.Vigência: 24 (vinte quatro) meses a contar da data de assinatura do contrato. 

1.5.Prazo inicial: 16/08/2023.  

1.6.Prazo final: data de emissão do recebimento definitivo. 

1.7.Valor total: R$ 2.620.060,00 (dois milhões, seiscentos e vinte mil e sessenta reais). 

1.8.Natureza da Despesa 33903501 e Programa de Trabalho 17122000423940000 do 

exercício de 2023. 

1.7.1.Empenho n.º 1925/2023 - Valor R$ 1.607.560,00 (um milhão, seiscentos e sete mil e 

quinhentos e sessenta reais). 

1.9.Natureza da Despesa 33903501 e Programa de Trabalho 17122000423940000 do 

exercício de 2024. 

1.9.1.Empenho n.º 85/2024 – Valor R$ 1.012.500,00 (um milhão, doze mil e quinhentos reais). 

           

      CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO PRESENTE TERMO 

2.1.O presente termo tem por objeto a alteração dos Produtos da Frente A - Negociação, 

conforme razões constantes nos autos. 
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2.2.Em razão da alteração, seguem os novos escopos dos produtos da Frente A:  
 

PRODUTOS DA FRENTE A - NEGOCIAÇÃO 

Produto A.1 – Apoio a estruturação das Alegações Iniciais da Reconvenção do Semae na Arbitragem 
 

Produto A.2 – Resposta às Alegações Iniciais da Concessionária na Arbitragem 
 

Produto A.3 – Réplica aos comentários da Concessionária acerca da Reconvenção do Semae 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES  

3.1. O presente aditamento se dá sem acréscimo de valores de qualquer ordem. 

 

      CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

4.1.O presente aditamento é firmado com fundamento no art. 65, I, alínea “a” da                     

Lei n.º 8.666/93. 

 

      CLÁUSULA QUINTA –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas 

pelo presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 

modificadas por este termo aditivo. 

5.2.Lido e achado conforme, assinam o presente. 
 

        
Piracicaba, data da assinatura digital. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Raul Emilio Adamoli de Morais 
PRESIDENTE DO SEMAE 

 
 
 
 
 
 
 
 

Carlos Antonio Luque 
DIRETOR PRESIDENTE  

Maria Helena Garcia Pallares Zockun 
DIRETORA DE PESQUISAS 

 


